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EMENTA 

 

EMENTA: APELAÇĂO CRIMINAL. LESĂO CORPORAL. REPRESENTAÇĂO.  

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL. VALIDADE. DECADÊNCIA. NĂO 

OCORRÊNCIA. EXTINÇĂO DA PUNIBILIDADE AFASTADA. SENTENÇA 

REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

1. Tratam os autos de Termo Circunstanciado de Ocorrência lavrado em 04/10/2017, por 

suposta prática de crime previsto no artigo 129, caput, do Código Penal, cometido por 

Noeme Lima Duarte, qualificada nos autos, na data de 30/09/2017. 

 

2. Na sentença de fl. 13, o juízo monocrático declarou extinta a punibilidade do agente por 

entender năo haver representaçăo da vítima, fundamentando sua decisăo nos arts. 107, IV 

do Código Penal c/c e art. 38 do Código de Processo Penal. 

 

3. Inconformado, o Ministério Público interpôs Recurso de Apelaçăo, no qual se insurge 

contra a decisăo monocrática, argumentando que a representaçăo consiste na manifestaçăo 

inequívoca da vontade do ofendido de deflagrar a persecuçăo criminal, sendo dispensável 

qualquer rigor formal para tal manifestaçăo. Esclarece, ademais, que a jurisprudência dos 

nossos Tribunais é no sentido de que o simples comparecimento da vítima à Delegacia de 

Polícia para lavratura do Termo Circunstanciado de Ocorrência é constitui válido exercício 

do direito à representaçăo.  

 

4. A sentença merece reparos como a seguir se evidenciará. 

 

5. Compulsando os autos, constato que assiste razăo ao recorrente, uma vez que a ida da 

vítima à Delegacia de Polícia para confecçăo do boletim de ocorrência na data de 

04/10/2017 demonstrou nitidamente a vontade da vítima em representar contra a autora do 

fato, preenchendo a condiçăo de procedibilidade para a propositura da açăo. 

 

 

6. Ressalto que a representaçăo năo exige formalidade rígida, bastando a demonstraçăo do 

interesse da vítima em ver o autor do fato ser processado, nos termos do art. 39, do CPP que 

poderá ser feita tanto diante da autoridade policial quanto na fase judicial. 
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7. Assim, tendo em vista que a confecçăo da ocorrência policial foi feita dentro do prazo 

decadencial, năo há que se falar na extinçăo da punibilidade da autora em razăo da 

decadência. No mesmo sentido: 

 
RECURSO ESPECIAL. LESĂO CORPORAL. REPRESENTAÇĂO. REGISTRO DE 

OCORRÊNCIA PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL. VALIDADE. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO APELO. O Superior Tribunal de Justiça vem 

entendendo que o simples registro da ocorrência perante a autoridade policial equivale a 

representaçăo para fins de instauraçăo da instância penal. Recurso conhecido e provido. 

(STJ - REsp: 541807 SC 2003/0059965-9, Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, Data de Julgamento: 06/11/2003, T5 - QUINTA TURMA, Data de 

Publicaçăo:  --> DJ 09/12/2003 p. 331).  

 

8. Posto isto, voto pelo provimento do recurso para afastar a extinçăo da punibilidade, e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja designada audiência 

preliminar bem como o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentaçăo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

 

Belém, 04 de setembro de 2019. 
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